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An'O 1861 -- NUIEDO 30. SAI1B 3DO 26 DE JANEIRO. 

1 
Sei em 1 areellos houve atardo fim dia, 
l iii que o Sol_ pelos campos dilatados 
Com lerrivel o fera galhardia 
Desasele mil peiios vio arnnad'os,, 

[Poema Epilalamio de Manoel de Gallegos. Oitava 81]. 

PRi CO D'ASSIGNATC:Rti. 

Por um anno  2!i00 
Por seis mezes   1s200 
Por Ires mezes  ,$600 

PUBLICA-SE ÀS QUARTAS-FEIRAS Is SAr111ADOS. 
Numero avulso 30 rs. Anrnincios e Cori-espondencias, Por linha 40 rs.. Repcli•bes'20 rs. Para 

os surs. assinuanlcs por linha 20 rs. repcliçzics 10 rs. 
Os annuncios e, correspondeneias, derem ser rounetlidas francas de porte ao redaclor ,do 

ECCO DE 11ARCELLOS. 
Assigna-se em L,,reellos na loja de doaquinn Alves Vallongo e. Souza , rua Dircila n.o 30. 

E C031 LS•i•AbtPIMIAS. 

Por um anno gS020 
Por seis mores .... —— 1$M) 
Por ires mezes   $730 

Para o F:sl rangeiro a(,eresN, o porte, 

BARCELLOS 25 DE JANEIRO. 

Não ha classe que, esteja tara to 
à mero^ do fisco, conto a dos pro-
prietarios ruraes, pórque halo po-
dendo trainsportar para outra par-
te as suas terrais, neta destruil-as, 
terra. não poucas vezes de sujeitar-
se a ser meros rendeiros do Es-
tado, deixando por isso dé bene-
ficiam ais- suais propriedades. 

'E é aissitri; porque em todas as 
reformas tributarias se despresa 
a regra de que — o imposto deve lação que os contrabalatice, e aJus- 
t(rr unia força expansiva que teji" 
da a contrabalançar-se na esphera 
inanis Y;usta possi vel —. 

Nos concelhos ruraes, são pe-
sadissimoret os encargos que carrc-
gam sobre os contribliintes, por-
quo 81 'e do itnpasto pTedial, itu-
poStoS I11l1IlIClpaeS,e`eliCargUS pes-
soaes, pagam,lial razão do seu con-
sumo, impostos indirectos, aiggra-
valdós coei a accumulação (tos que 
sobcarr ogain os generos 011 fazen-
das, que vão d'litls para outros 

pontos, dando-se por este bioco 
renal flagi'alnte desigualdade não à 
de concelho para concelho, aias 
até de freguezia parar, freguezia-

Neste nosso concelho de Bar-
cellos, se se levarem ein conta ais 
contribuições nuiiicipacs eni que 
etitra a da sllst(,nteção dos expos-
tos, as'corigruas, as parochiaes, as 
gratuitas, encargos pessoais, •e as 
cmitribuiçães geraes indirectas, 
chega-se à conclusão, de que com 
a maior desigualdade, estas con-
tribuições (Ião uinal cifra muito 
superior a contribuição predial 1 
E estai desigualdade não é só-

ein relação à inassa. contribuinte 
dos diversos concelhos, nias talli-
bein etxi relaçaão ais circunstancias 
especiaes de cada 11,11. 

Vê,-se por isto a desfavoravel 
situação,ein que no geral se achana 
os concelhos ruraes, e inalis espe-
cinitaaelite alguns delles; e o co•i-
j(11içto de, tQd,as a$. cirCuni.stZiucias,, 

que-origitiain este, im, !-estar, (leve 
merecer a atteração do governo e 
das canraras, para que se lhe bus-
que o remedio possiveU (:(ave tani-
bern aconselhar toda i Inoderaação 
e prudencia aos empregados. do 
fisco, que não devera perder nun-
ca de vista, que o iniposto é ve-
xatorio e fúnesto, sempre que é 
mal repartido. 
E absolutamente indispensa-

vel,que entre os impostos de toda 
a ii ittireza; se estabeleça urna re-

te anis forças do corltribuirite. ® ex-
pediente de posturas arbitrarias, 
1', de orçanlelli.(14 zul)lìl(?nienhiros. 
a•que niuitaas iilunicip<alidatdes se 
sarcarreni, entra por inflito paga 
esse estada anai'cilico ela que se 
acha o paiz, cona relação ás Con-
di ões economicas dos povos, dan-
db-se por este modo repugnante 
desi•;ualldade, tio goso dos beno,11- 
°cios resultantes dos saçrit.icio - de 
todos. 
K difiicil, e, caroce at11r•a1( 

tudo e llicditatçato, a reforma que 
tenha- por Iilir regulall• e 1ia1'luotai-
sar todas as coritribiiicões; porém 
e por isso inesnio, e pela instante 
necessidade, dellaa, (I1ic os poderes; 
publie,os deven.i pOi- todo o x1-U eili-
petiho beste coinaiettilnento 

Malsem quanto si' não i'(;aitsaa, 
culnpl'e_que para afl itiiliosição de 
novos sacr ilicios aos povos, se to--
uie; em Consideração a forra (tos 
Bile já Ilies pesam, pela aprecia-
ção das circurlistat•cias e peciates; 
e se, proc11r0 por este, In>io , 
ria,to exigir (Ienes tliaais do que, Iló-
dein, e, sobre tudo não fãzer po-
sardestgualtiietttf? o saacrt(°teto, pa-
ra que se iiaão descquilil)rclii ais 
f®rças productoraas, porque desse 
dese(111ilibrio forçosatl.il(ziite r(•slal-
taria a dituiniiiça;to ( ia forl,una par-
ticular, c consequenteiliente da 
riqueza. publica. 

o 

Proposta de leì regulando a dotaciio do clero, 
apresentada pelo sr. ministro e secretario d'Iss-
tado dos negocios eccicsiasticos e da justíca, 

Alberto Antonio de Voraes Carvalho, ene ses•--
são de I£ do cQrrenle. 

Senhores. --- A dolacão do clero e do culto, 
é unia (Ias nossas mais urgentes necessidades ; 
u'isto estão empenhados a rcligiïio, a moral, e u 
bem da sociedade. 

Por decreto (te 30 de julho de 1832 fora rn_ , 
extinctos os dizimos no continente do reino, e 
n'elle se doelagou que, corta fixada a divi11à0 
ecelesiastica,- e definido o nurneró dos prelado:; 
eonegos, parochos, e mais p:es.•oas' ecelesiasti-• 
cas nec-essarias ao culto divino, e que a lodos 
se estabeleceriam ' eongruas s astentaç0es para, 
vivertrin independenles,a coai decencia, congruas 
essas que peio Iltesoltro publico. seriaín pagas 
fia fúrma da regra geral. 

- L`...,. •,,..... e•. ,..... - 1 __.. ,7.. f.n:l:vn rn. n•in ..., 1.. 

beleciain as congrttas, ordenoit-9e no dccreto de,, 
20 de dazembru de 1831, quo se consignasse, 
provisoriamente pelo thesouro a todos os paro-
chos em exercício, uma prestação mensal ate a 
quantia do 50;$000 réis, sendo regulada pelo 
governo com ailencão á localidade, ex.lonsão e, 
populacãò das parochias. , 

A dcsp•ito destas providencias, os parochos 
viviam na indigencia e abandono, e clara obviar 
o mal, o (Icei-elo (te 19 de seleilibro (te 1836 
determinou, que as juntas de parochia lhes ar-
bitrasscm congruas dr ccnles e rasoaveis, confor-
me o h•abalho das fregaea.ias, e posses dos fre-.. 
guezes, procedendo para esse fim :i compelent(l 
dertania, o esta bzlecendo os rocursos contra o: 
arbitramenlo ou dislribuic•ão. 
• Estas dcterminaçiics foram ampliadas e dé-

senvolvidas nas cartas de. lei de 5 ele março d(• 
1838, de 20 de julho de 15,39, e 8 de novem 
bro de 1811, nas.quacs se inandarain ca•car as 
juntas para o laneaulenlo das congruas, dclihc-_. 
rando com recurso para o conse1110 de districto, 
e sia ibllima d'eslas leis se ordenou que os • arbi 
ti,anientos, já feitos pelas respectivas jul)las, du-
rariam eingitanla por Ici geral não fosse regulada 
a dol.ação do clero. 

'Caes rlispnsi;ic es gtte os padeces do Estado, 
sanccionaram considerando-as corno ulil r•eine-
dio proYisorio para a decenle sttsleritacão dos 
parochos, cslriio condeniudas pela eeperiencia, 
c d. todas as parles so tem Ievanlado vozes— 
con-tra esse syslenia, que veio lançar nas fregue-
aias a fatal semente cios oclios entre os parochos. 
e os novos, oclios que nino p.oticas vezes se [cem. 
traduzido em rias dQ facto. 

Arbitradas as congr114s talvez. catil mexa-
loss égclarecilliontos, (, certo com grande irré 
galaridtdc', essq ifin1 fico;t permanentemente pelo, 
principio da f xidade, estatuid(> n1 dita lei de, 
8 do novembro de, 1811, e o longo espaço de, 
anhos decorridos desole ontilo sem que, tenha ap-
fiarceido a lei rural ele dola(,ão do clero, tem, 
agravado a condição (tos parochos. 

Se grave teca sido este inconvètrieitle, to-
davia avulta outro de maiores co,nsequoncias, 
e. lute Compi,onieile a moral e a religi:lo, essas, 

augustas bases do bem estar social. 
Se, a rcligiào de Cluisto fosse cntr"• uíi 



-s 

• 
0 1.CCU U3E, 13ARC1 LOS. 

4wp:1•& 

Wenas pcl'miWda, os securios dSHq que quizes-
se;n ler o seu respectivo parocbo, cram os que 
deviam prover á sua sus(enlacão; ruas felizmente 
essa religião, unl(•a verdadeira, e a r•eligão do 

reino ; e portanto é ao i,sAdo a (tilem incumbe 
prover á su,(enla› dos seus ministros e elo seu. 
culto. 

0 parocbo, que segundo a expressão tio 
Evangelho, deve ser a Nz do mundu; e o sal 
da léria ; o parou lio, que pega sublimidade de 
sua nüssão é o pastor inutinibido de apascenll(ro 
rebanho conriado . aos seus (sidadus, e chamar 
ao redil as ovelhas exlrav iadas ; o pai•ocho, que 
deve ser o exemplo da virlade, seguir a inan-
sidão do Divino Mestre, roncibar• as d6Nwdlas 
e desavenças entre os seus Reguezes ; e parocho, 

que deve ser proloWnu da honra, da abnegeção, 
elo desinteresse ; o parocllo ein('ini, quo (leve 
enxugar as lagrimas ela viuva, do orphào, do 

• enfermo, elo invalido,, e disiribuir a esillota ao 
miNt ravel ; esdá collocado na dura atfm r.alua, 
ou de morrer á mingua por falla de n:ci is, ouj betas de comarca que não furei cidades, e-que 
de vfv('r em continua lu(•ta cola os seus fi•cóuc-i lfve•eru menos de 600 fogos, e bem assim as 
zes, perdendo o prestigio, o respeito, e a c•un- exislenlos nas cabeças de concelho, que tiverem 
sideração, que deleiu sei' Inseparaveis tio exerci- pelo melros 400 fogos. 

cio de tão nobre e eli'ladas f•unccees. 1i.° Classe.- As parochias situadas nas ca-
(.unlpre, pois, fazer illatlgnmr uma nova  becas de concelho que tiverem menos de &00 

época, que assentire aos parochos a sua justa in- fogos, e bem assim todas as outras álém das 
dependencia,.e a Egreja u seu explendor: èste menciouadas, que tiverem pelo memos 400 
objecto, que tanio tem prendido , a aftenção do fogos. 
parlamento e da imprensa, e j; tem suscitado a 5.° Classe• -:is parochias não coinprehàn-
iniciativa de varios illuslros homens de Estadu, dirias nas classes anteriores. 
não pôde ser ad(fiadu, e releva resulvel-o com § aniso. As paraehfas da 5.• classe pode-
1lrestesa, e conveniQnlernen(c. vão ser provirias como simplices curatos amovi-

IDe todas as gírovidencias porém a mais veis, se assim parecer convoniente. 
areeessaria, a alais urgente, a alais inslanle, & a Art. 2.° Conclui(ia a divisão parochial ele 
da emanciparão (Io parocbo, toe nandu-o infle- qualquer concelho ou comarca, por virtude da 
,pendente dos Quezes ; e para esse ifiu cuim- aulhorisa(•ão concedida pela carta da lei de 4 de 
pre estabelecer, que o importe das cungruas, junho de 1859, e feita a ebssflfcaçúo das paro-
tanto aetuaes coroo futuras, seja addicionado ás chias rospeclrvas, nos lermos do artigo antece-
coáh,ibuicties predial, industrial, e, pessoal, de- ciente, não será dia prejudicada por qualquer 
luzidas as rendas dos passa; s, f iros, pensões, futura alteração na (Ifvb5u administrativr 
pé de altar, e mais rendilucnlus parochAka s : neili Ai- I. 3.° A congrua dos parochos será regu-
obsta a ( fversidade ti(, rendin anjos provenientes latia, segundo a classe cias parochias, o venperão, 
'ti eS5a5 1viiiuo, ue liaiucrrla pata paro Irra . u viiw, os tia 

de sustentar os parochos é da nação, .não é 
da freguezfa ; e, a lei fundamental do Estado de-
M illi na, i ue todos deve contribuir para'as des-
pesas pub• m icas em proporção dos seus bayeres : 
não lia pois rasão para conservar um systeina, 
4lue coniraría os princípios, que ecnrplica ou 
inuHiplfca ás lançamentos (tas fm{{)osfções com 
inconiinodo dos povos, e que ua (resignação os-
jletAl deixa sobi•esahir o preter•lo dos odiosen-
l1•e u pasle• e as ovelhas. 

Na proposta que tentos a honra ele vos apre-
sentar, as congruas são taxadas conforme a clas-
sibracão das parochias; o esta regulada com aüen-
rio íi sua lucalidado e população, seco que dei 
se de allender á sua extensão ; devendo a eir-
cumseHpção d'elgas ser feita progressii•anlenle, e 
com a bmvf(lade p issive! : pareceu-nos ew"eni-
ente que a proporção quo ella se verilicasse, se 
fizesse a applicação do novo arbitramento; pois 
que se fosso tambem appifrado á divisão actual, 
não deixaria do trazer graves cinharaços e in-
justfças, e talvez suscitar di;ffculdades, que cliiii-
pre remover. 

sería para desejar, que o pó. de altar, direi-
-tos de estola, e mais benesses parochiae.,;, fus en 
exlEiwWs desde já ; irias, ien(100111 elo ilsidera(•ão 

que os povos os conibivaralu a pagar , de meãm, 
vontade tio que soflrerão o augmenlo Ao muitos 
contos ele reis sobre as contribuições direcho 
a prudclmia aronselGa que se del'li- aquella ex-
linejo, pala época (p-w não pode vil, longe, at-
Ientas as ostras providencias que a proposta eu-
cerra. 

A dcsamorlisaçãO dOS bens das, connmuni-
dades religiosas; e o emprego do producto wel-
les eco lftulos de divida fundada, (leve elevar 
pmdoámmmde u seu rendimento ; e a reducção 
a suppirssão ricos conventos de freiras, que em 
breve deve efF,,,clu ii-:;e, ha de deixar livres va-
fiilsos recursos, quc não devem ser desvfadns pa-
:•a uso; profanos, e :tini exclusiva mente applica-
dos a favor da dotação tios comentos que liea-
r(ilu subsist udo, do clero, do culto; e, es(abele- cobrada umijunclanle do com enes, entrando nos 
cinccnlos ele 11icd(u!e ou caridade : a connexão 1 cofres publicos como escoria gel•al• tia fazenda. 
tla Matéria, fez consignar - na líroposla as dispo- 11 § unico. Esta accumulação será feita com 

rCSl)ecIi`.•aS glie til se encontra?). I regarão a cada freguezá, filo passo que se fôr 

:, Je-isla('ão exi inale concedia soccorrnsl eirmimsorevendo no primeiro Ianeanuenlo imme-

provisorfus aos parochos, que por edade ou mo-. dialo. I , Ari. 17.° ìOminandO-se as congruas ` que o 
ii'y(ia5 nio podeS:;em desempenhar as fnncççlles , Arl. 8. ° As congruas dos coadlll(oi•es sel'ã0 par•ocho .recebeu 011 linha direito a receber nos 

(lu scll rninislerio : cra de ncce .: i(latiu l)Aideu- reguladas cai conformidade com a lei de 20 dei annos neçcssarios para poder ser aposentado, 0 

%lar defrnftivamenio sobro este objecto, - e por julho de 1839, mas com rMoo.íls congruas es-, 
isso a proposta estabelece as (ifspusições respci- mbelecidas no artigo 3.° d'esta lei. 
lantes a aposentação tios mesmos parochos, não Ari. 9.° 0 governo, depois tio ve•ilicada a, 
deixando precaria a sua sorte. accuuiulacão decretada no ai, T0, fal•á pagar 

Sobre estas bases foi elaborada a Seguinie aos parochos e coadjutores a, congruas o PCus(ics 
proposta, que tenlos a honra tio vos apresentar : np s cabeças dos concelhos, por prestações nlen-

saes. 
PROPOSTA DE LEI M. 10.° As congruas dos paiwJ í tos, e coa-

djulores silo risentas de, lo(lo e qualquer rlupos-
Artigo 1.° As pamchfas do continente do lu ; e bens assim de penhora, arresto, ou qualquer 

reino e das ilhas adjacentes, serão classificadas embargo. 
cola attenção á sua locabdade, e população, do Art, ' 11 :° Logo que se verilique a desamor-
modo seguinte: tfsação tios bens cias conuuunidades religiosas, o 

1.° classe. - As parochias situadas nas ek se regule aconservação de uns conventos cie frei-
dades, e flue tiverem pelo menos 1000 fogos. ias, e re(lucção e suppressão de outros, os juros 

2:° Classe. - As parochias situadas nas ci- (ias inscripções havidas coro u preço ou subro-
dades, e (gne !Sem& menos de 1000 fogos, e cação (!' esses bens será applicado gradual e suc-
bem assim todas as exisienles nas cabeças fie co- cessivamente da maneira seguinte : 
marca, que não forem cidades, e quc tiverem 1." Para sustentação tios conventos de re-
i pelo irmos 600 fogos. llgrosas quu ficarem subsistindo, ou seja pára 
i 3:° Classe, - As parocliias situadas nas ca- educação da mocidade, ou seja simplesmente pa-

ra os fins relígámm. -: 
2.° Para as 'congruas dos $3s(:llos ilioce-

salios, conegos, o beneficiados dos cabidos. 
3.° Para os ordenados•do pessoal (!o rnagis-

lodo tios senllnai•los, quando não chegarem os. 
i•eluHmentos dos bens liniprfos, que para is-
su são applicados na lei de 1(i ,de julho de 1818,. 
e os da burla da cruzada. , 

41 Para as amgimas dos parochos 'e chadju-
lores, e pww"s da aposentação, na fôrma pres-
cripta n'esla lei. y 

5.° Para auxiliar as despesas do culto, ` e1 
reparar os templos, (guando não sejani'suflicien=' 
tas os recursos das respectivas fabricas. 

V Para auxiliar estabelecfinentus de pieda-i 
de, caridade e educação. 

§ unico. 0 governo, ouvidos os prelados 
diocesanos, regulará as congruas de que trata o 
n.° 2.° , e ((' esse trobalho fiará conta as cóRes.' 

Art. 12.° 1s inscripçõeS que constituirem 
o capital necesewío para produzir o rendinienlo 
que for designado a calda convento de religiosas 
dos que ticarem subsistindo, serão averbadas em 
iyuulc (l'elle. 

1.° Classe  500,$000 réis M. 13.° Apelas haja rendimento (A juros 
2.° n   !00$0013 » das mencionadas inscripções de sobra para sa- 
3.° n   320$000 lisfazer ás indicações do n,° 1,° , 2.° , 3.° e h.° 
4.° »   400$000 » do arl. 11.° , as congruas elos parochos e coad-
5.° »   200,000 » jutoms serão augnlentadas coro 20 por cento. 

Ari. 11. •wisfcims aS ap)licai õCs 'conSmn-
§ 1.° lutas cidades (Ia Lisboa e Porto, os pa- leis do artigo antecedente, 1, sobiando rendhuen-

rochus percebei-5o *além das suas respeclivas tos equivalenles a inlportançfa calculada tio yy•lé 
congruas na fórma indicada, mais a quantia de altar e mais benesses, serão aquelles appli-
de a0q000 réis cada uni cados a preenchel-a, . • Y 

§ 2.° Quando as parochias comprehende- Art. 15.° Preenchidas assim as congruas, 
:1111 fogos espalhado:;, e a distalicia de finais de os parochos nafta mais poderão receber além (i'el-
5 kilometros da,., residencia dos parochos, e es- ias, e dOs enlolunlenlos (le cartorio, e, ( lei parlo 
jus não tiverem coailjulor, poderá o governo de- dos actos de porrlpa, conforme o n•° 2 do artigo 
(:reler .uni augmento de congrua que não exceda 18.°, e são declarados abolidos desole , enião os 
a 20 por centm duiitos de estola ou pé do aliar, e quáesquer 
Arl. V A proporção que, " Gïr realisando o outros proventos usados, seja qual for a sua do-
;,lrredontlamentu e clasSINcaçs-lo das freguezfas, o nurninaç•ão, com a unira excepção èstal)clecida no 
governo mandará proceder á avaliação dos bons menciuna(10 artigo. 
e rendimentos dos passaes das respectivasegre- § unico. Os emolumentos de eartor•io serão 
jas, e de queasquer Outros que Ibm UItnem per- regulados por novas tabellas ordenadas pelo go-
tencendo, destinados Pum a susteniação dos pa- verno, de accordo com os prelados, diocesanos. 
rochos, u ao arbf(ramenlô de pé de altar ; e mais Arl. 16.° Os parochos que pela sua avan-
relltgicnen(os parochAes- çada edado, ou por suas lnolcslias, se iiinpossi-

•tri. 5:y Nas congruas reguladas conformé bilitarem da desémpenhar as filncções do sei 
o artigo 3. ° , serão levados em conta, em re- minislerio, poderio Sé'1' 'aposenta(1 03, devendo do- 
lação a cada parochia, tortos os rondirnentos pa_ sislir formalluente do beneficio parochiA, para 
mobiaes avaliados e arbitrados nos termos do que outro possa n'elle sei' instHuido canonica- 
artigo antecedente. mente, e terão direito a uma pensão regulada se-

Art 6.° Na,; parochias cinde a renda dos Bundo o tempo de serviço ( Ia nl aneit•a scguinle 
bons proprios, e nlalS I'('it(f1lnCntoS paroChl<teS ar- 1.° 0 flua tiver trinia, ou roais annos de 
hUrados collform(I o artigo V , exceder a corl- serviço tem (tireito a ser aposentado caiu a pen-
grua correspondente á respectiva classe, o eu são egual a sua Congrua, 
cedente será applicado á congrua do coadjulor, 2.° 0 fine tiver vinte, olt unais annos (lei Ser-
e se ainda sobrar, ou não houver coadjutor•,' viço tenra direito á pensão egual a dois ternos (Ia 
pertencerá á fábrica. congrua. 

, 3° U qw, tiver dez ou mais annos de ser- Ari. 7. A somma que fGr necessaria para 
complemenlo das congruas (tos parochos, e pa- viço tem direito á pensão egual a terça parte 
ra pagamento das congruas dos coadjutores, e da congrua. 
das-pelisões dos aposentados rios lermos' do ar- 4•° U que tiver melros de dez annos ( te ser- 
Ligo 1(i.° , seara aceunitilada proporcionàbnenlo viço tem direito a ¡tensão egual á lega parte da 
ás contribuições predial, industrial, e pessoal, congroa arbilrada para as freguezias da ;i-° classe. 

§ 1.° Para a aposentação só será contado 0 
lernpo de servirO elfeclivo como parovilo ' collado. 

§ 2? Para calcular a pensão não se 21111(31-
(lerá aos aligmentos e unsta11tes (tos §§ 1.° e 2.° 
tio artigo 3.°, 
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divl(lindo-se a son)ma pelo mesmo numero de 
anhos, o-quocierlte indicará o valor (ia congrua, 
que, lia de regular a pensão na aposenlação. 

Art. 13." As fabricas das' egrejas, além de 
outros rendimenlos que lhes perlençam, per•ce-
lìel-àn: -

1." Os denominados direitos de fabrica. 
12.0  Dois tersos por eniolunientos pelos actos 

.ele baptismo, casamento c fnrreral,' quando feitos 
coill ponipa, pertencendo ao parocho o outro 
terço. 

3.° Todas as offerias que foreni feitas, de-
vendo cear a devida applicacÜo ás rlue • tiverem 
destino especificado., 

§ 1.° 0 governo, ouvidos os prelados dio-
cesanos, or•r;anisará, as labellas uecessai`ias para 
reg ular aquellcs direitos e eiiioltiolóulos, gradu-
ando-os segundo a po,rnpa com que forem cefe-
brados os referidos actos. 

2,° As duas terças partes dos enlolunien-
tos r. mencionados só cotncçarão a pertencer á5 
fabricas, quando cessarem os direitos de estola 
ou pé de, altar conforme o disposto no artigo'1B.° 

Art. 19•` tis fabricas hertcuce, além da 
despesa cosi a sustentarão e decencia do culto 
divriio, reparo de egre•Ias e mais obrigações, o 
f()1'ileCl[nerllfl dos livros e inais despesas neces-
sarias para o registro parochial. 

'Ai•t.' 20.° Aos parochos perietice exciu siva-
mente a administração irilerna dos seus respecti-
vos leri)plos, no que respeita ao exercicio óo 
culto, utensílios e adornos necessarios para esse 
exercicio.. -

Art. 21.° 0 goverilo fará os regulamentos 
que forem necessarios para a execução da pre-
Seille lei. 

Ai5POsi õES 7'RAmSITORISA 

Ar. 22. As, congrgas dos parochos comi- 
suam a ser pagas coiifoì•iile o actual arbitra-
rrierlto, . ene qualito se não fóir verificando a nova 
divisão das parochias. 

Art. 23. A somma em que actualmente im-
poriam as congruas, deduzidas as rendas dos 
passaes, feros, pensões, pe, de altar e mais ren-
dillleiltos paroclliaes, será aceuruulada ás contri— 
buicões predial, industrial, e pessoal, è cobrada 
conl'orrnc o disposto rro artigo 7. ' 

G unico. Esta accuuiuiaç,ão começará a veri-
fìcar-so nos primeiros lançanientoq que se íize-. 
rem depois da publicação d'esta lei ; e irá ces-
,sandoá proporção quese for realisando a outra 
aceuinulação definitiva conforme o § unico do 
arlígo 7. 

Art. 24. As congruas existentes, feita' a 
aceun)ulacão mencionada no artigo antecedente, 
serão pagas conformo o disposto ►r0 artigo 9. 

Art. 25. 1:111 quanl.o se não realiasar a divi- 
saio e, classificação das liaroehias, de, que tralain 
os árti,;os 1 o 2 , não serão providas de paro-
cimos collados as -que não tiverem mais de 200 
fogos. 

Art. 26. Fica revogada toda a legislaçi 0 
em contrario. 

Secretaria d'Eslado dos negocios ecelesias-
licos e da. iustiça, em fi de aaoeiro de 18íi1 
—.1Iberto Antonio de Moraes Carvalho — Aºzfo-
ºzio José d'Avilu. 

PonTo 22 DE JANEARo DF.1861. 

A nova lei tributaria traz preoccitpados 
as animoS. Algtimas classes artísticas que 
se considerara indevidamente classificadas 
rias tabellas, tratatvl de fazer representações 
<Ss ; cortes, pe(lindo alterem as classi(icaçoes, 
rlitl`ndctl(ío-se na alteração às relações que 
existem entre as differentes profissões. A pri-
meira applicação d'unra lei, sobre tudo em 
ir)aler•ia tributaria, é por assim dizer um 
ensaio para se lile conhecerem os (,,ffeitOs, 
e é de, crer que manifestados elles se pro-
cure corrigii-os. Toda a prudencia acon -
selHa o l)omi senso e tino nesta melindrosa 
questão ; porque o credite ora descredito de-

dos lirinieiros resulta(los. 
Acha-se nes(a cidl id(m o coulilrendador• 

Vktori►to cie áá Passos ) eornniercianly da 

praça do i'iio de .lameiro, onde trio pres-
tante tem sido ao seu paiz e, aos corripatrio-
tas. Está Hospedado em casa de seu crzrllra-
do, o comrnendador xntonio Gornes cios Sal-
tos. Tem sido visitado por todos os seu, 
amigos e muitas outras pessoas, recebendo 
inequivocas demonstrações da estima e consi-
dera ão que merece. Veio á Europa com 
sua esposa , qne deixou em Lisboa, • e par-
tio para o Porto sua terra natal, a visi 
tar sua inae e par,)ntes, que liit milito não 
via. 

I'r,blicou-se o mappa estatistico díl al- 
fan lega, do Porto, corre relaçrfo ao rirmo de 
f 85S) a ➢ 860. E' nest(, genero o trabalho 
mais perfeik)I que sabe a publico, com ca-
racter oflioial. 

Este mappa demonstra á importancia 
con)mercial des=ta prarii, e a grande con-
velliencia, e iniperiosa necessidade, de se 
acautelarem os interesse'§ do seu coininercio 
tnaritiino com o nrelhoramento da barra, 
e construcção d'utiia doca, cuja falta tàto 
sensivel se tornou ria ultima cheia. Vere-
mos como o governo resolve as propostas 
que neste sentido lhe fez a comparillra Uti-
lidade publica. N'ê-se pelo mappa citado.'que 
a exportaçìto de gado bovilio tem tomado 
grandes proporções, e é por isso hoje um 
dos mais valiosos recursos da nossa agri-

cultura. Dejulho de 18.)`t, a junho de 1559,, 
sahirarn pela barra do Porto 5003 bois no 
valor de 301:270#10410 réis, que pagaram 
de direitos 1:50G$350 réis. 0 movimento 
ela Larra no indicado prsso, foi de •920 ►ia-
vios por entrada, e 8112 por sabida. 

Assegurei-se que o 1). José Lacerda re-
dactor que foi do antigo jornal a Unirro, 
irmão do 1). Prior de Cedofeita, e actual 
Deão da Sé de Lisboa, será o novo bispo 
do horto, estando para isso já entabola-
das as negoci<,•çõ(=s cora a Santa Sé, 

A cifra a que aqui chegou a Firbscri-
pção para o monumento de Camões, dá 
pouca gloria ao Porto, onde, pelo visto, 
ião muito estimadas as letras, mas é ag 
(10 canib►o I.. A subscripeão promovida pe-
lo coilirnendador Guilbern)e Augusto Ma-
chado Pereira produzio (,13$500 reis ; a que 
o al)rió jornal rlv Perla, ainda 
pouco excede a 1a0Pw00 reis ; tambem nrìo 
é maior' a que dilligerreiou o brasileiro 
Ozorio ; de modo que se neto fora o acri-
solado patriotismo dos por•tuguezes residen-
tes no 13razil, ainda d'esta vez ficaria em 
aberto a grande (livida da patria ao can-
tor das , suas antigas glorias 1. . 

0 •carnaval vai no seu progr•ei, evo cres-
cewla. Nos bailes de sabbado e domirigo, 
nos theatros Circo, e 13rr(luet, houve já bas-
tante movimento, e grande numero de mas-
caras. Na tarde, do d(amingo, o nosso Corro, 
esteve, toda a tar(la -,piiilià(lo de gente. Nas 
ruas não , pp ir(!ceo nada notavé1. 

Na sexta-feira debuta a nova clara.► 
hi•iol, na parte de Gilda da opera 0 /tr•••o-
lelo, de Verdí. Reservou a ?N'cr•rrzn, de Dcí-
liní, para o ,eu lieneficiò. 
A sociedade Phylarmoniea dá no s,nbha-

do iam .grande concerto de musica rcliiosa 
e profanu. 

Abaixo laiïlatcEaatos 

zia a (Ine allude, porgúe não que-
remos depririair o traerito d0 seta. ' 
pastor; t, certo coliá•tid0;gtae tactos -
conio 0s que refere 0 cOE•aix•taraica= 
do merecem unais circuins}reccao 
do Parociao, e. pr -tànto sirva—leme. 
isto de Cobro a bztes aacçves inl0ti-
va, veis. E 

E'• feral este nosslo modo d€' pro= 
i;;t1_lda ha poxicc dissemos 

« temos r'epi gntíatieia em pei'sotla-, 
listar para o vituperió » 

D'aqui desta minha aldeia' voei' dai -] lie 
conta de factos succedl(los' -ra'ianza fré lu— 

z€cz deste' cUrzcc l/zc: a r It•eu  ver,á • niëreèérr'l 
attençào sua narraçào`,rë testarurn, caiito`du.i 
seu n;uito berra redigiclor jornal. 

Entregando-os á irriprensa,;fazemol-os pu- 
blicos, pedindo a 4, . comprte volva para 
aqui suas vistas' a flui d( ;põr cobroya se-
melliantes actos, que gérarào,só'resulta-
dos, com cuja destruição nós lucraremos. 

•' sobre a rnateria' de ` culto divino:' `A vós 
pois, snr. Arcipreste da c,ommarca pediaios, 
deis a .iinl)ortrineia mereci da a >estas linhas, 
de cuja veracicli.ide .vos podeis certificar. 

Temos á testa desta fregui,ma 'uni sa-
cerdote, que, tem dado provas erra sobejo, 
de que lhe falh•-(*o coii(.iições para poder pre-
sidir aos Sagrados destinos duma aliás im-
portante Parochia. 0 facto que vou narrar 
dará ao publico um attestado do que acabo 
de escrever. A culpa conhecemos que vem 
Criais dt: tráz, agora procuremos remediar suas 
consequencias. Levantemos que é occáíião, 
daqui uni brade) de louvor ao sabio ex-mi-
nistro hiarteiis Ferrão, que fez sobre o poli-
fo de iiistrucção do clero sentir suas me-
didas de subido prov(!ilo ,. pura a Nação. 
Graças ao aeu tetiipo d(ï i►linistro, em que 
conseguio, que foss(jmos tendo : um eléro 
com dumas das essenciaes condições a o 
poder d;ír cuirpriinento, a sete mister. Dei- 
:eniorjeatas r(AII, iões, apezar de virem mui-
to directa►acarte á questào. Eis a narraç'io 
do 

'No dia .2 i de Dezembro do annõ pro. 
xirno passado, deu-ge li este. Parochial Igre-
ja o rteguinte passo. 

Ao meio ela Igreja i(,rantava-se unia 
r,Trrt•lrc : servia-lhe de Ççrur /1a, a- rem pan-
no: era tini the.airo 1 o re,'10 ela 1t;r(•ja foi--
rn.Yva platéa e galerias 11 A peça da):-
(F) et•a o nascirrietito do Redemptï)r:,acto-
res a gente rustica da Fr(,g u(,zia., o sagra-
do recinto eciioava .a algazarra e vo, eria 1 
Ao borre elo Parecemo competiri o serviço de 
subir e esd(-r o panno de bôca ! 04 Povo 
ao Ter a repreSCntacão não comi:-Iil oS 

scus apupos. (girando estes chegarão rio seu. 
auge, eoritentoll-3e o Parovilo -ènm bradar 
K cãelern-si?, ( unido nrìo, dvs•,o o pando ». 
A representação í'ez-s(:. Foi perli•ita esfo-
Ihrtda 1 Palavrav e ;} ecos , degilonestos, con-
fusão e desordeín, tudo reinou -tio palco e r 

l•lofaWaU m -se os Sanclòs e o 0õ (11 
taick,ido t• ue facas foi  do! ,e3rlCaiOtl-Si . a1.•E ,'•üi 110 ! t•he O11 a ir'i'•'C-• 

li @ ela fret•üezi a (i0 Co 11 de I o1i" ►entra a ftlinrlr-se rl<l lyl'Pja -1 •E foi nine Pa- 

to (10 Lima. r'ocho que tudo proiuoveu! E ensina vssiili a 
oceu,ltartios o Illo le da l'r'c ; ais -• respeitar ris Sagrados lo-ares 1 

C03115VIUN ICAJID0. 

K S•zr. 1ic•/2c6ó•' •• 
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A leve descrip'ção do facto, mostra os 
resultados que 71este e outros podem nw-
cer. Snr. Arcipreste, que, tendes abri-a o 
de vigiar flor esta . Parochia, compete-vos 
dar as provid(-ncias que o aconiveido exige. 

Peço-vos a. publicação destas linhas, Sr• 
Rédactor. lira jornal conto o que rcdigis, 
(gim cujas columnns transluz sempre rectidão, 
e o desejo ele semear o bem, não desprc-
sarh estas linhas, que só tmn o fira de aca-
bar com escan(lalos tão perniciosos como o 
gire deixo escripto. 

Soi,, Snr. Redactor — 
De V. ele,-

L-ï7i pé7rochiano 

t 

A pedi(]() (lo snr. José SilVe-li0 
da (:ur►ha Ozorio Pul)lieninos.1 ex-
posição ou ca,r•ta, aflue se re#'.•ri(• a 
declaração que fizemos no numero 
precedente. Est.i litrblicu(;úo fam-
inol-a Por cleft.r•encitrl, por nos ser 
pe(lido assim em (,Irar elo sr. Ozo-
t•io datada d'hontem, o não porque, 
se (lesse o caso de, s&-mos a isso 
obrigados. Pelo que i,espeita a t-os-
pousabilidades, conto não eRti-a-

nios ria rttterlç ,-to do atltllor' das 
iftiintilhas, nada tetros a .tecres-
ceritar à (lecl,,iraçtto chie fizemos 
em o nunicro , Preeetidente- ti tal 
respeito. 

111. 110 Snr. 

No numero 28 do Jornal, quo' V. redige, 
<,do que  éeditor reaponsavel,na carta do Darão dar. 
F<kniainhas vem a seguinte gt4i* itilha (se de quin-
tilhá póde ter .o nome : ) 

a A moral melhor do Zé 
Q Ilé de qualidade feia : 
a Aprendeo-a na Cadeia 
a Aonde entrou sem (lar uni ai, 
(c por ter espancado o pai. 

Não é feia, está bom dieta, falta-lhe só, que 
V. . ou o seu auclor torne a sua responsa-
bilidade, silbstitúindo o tal Zé pelo orou nome' 

Que ella me pertence, não me resta duvida 
porquo u seu auclor ( pelo (lodo se conhece o gi: 
gante).foz (' Isso alardo, nas praças, nas Imas 
ein toda a parte, por onde pôde, : fez bem, não 
lha invejo a gloria. 

Aceresco mais; que o publico, o entre elle, 
,pessoas auctorisadas, está persuadido (' isso; 
,ainda que toe faz ju.4tiça, que lhos nioreço. 

Portãtito, em nome da lei, peço, senhor re-
dactor, expli.cacão de.,ta quinlilha, e se o auclor, 
.ou V. ,quer tomar a sua responsabilidade, re-
duzindo a forma explicita aquolla fèa arguirão, 
que se me faz— isto e substituindo o tal Z,(= 
pelo meu nome; — pelo que lhe ficará eterna-
irienio -obrigado, o seu 

Att.° V.°' e Cr.` 
flarcellos 21 (te Janeiro de 1861. 

José Silaerio da Cunha Ozorio. 

NOTICIAS DIVERSAS. 
N11OLESTIA. -- Acha-se bastantemente encom-

modado do ,ande, ha (lias, o exern. o snr. Joa-
• (Iuirn Antonio Paes de Villils-boas. 

Apezar de não parecer do gravidade o en-
comrnodo, não tem sido possivel debellal-o coni-
pletam ente, e consta-nos que S. exe., recaltira, 
sendo obfi,rigado a recolher-se á cama, e a reco-
61-11100 o tratarncnto. A esquadra fraacezi deixou Gacta ; a de 

S+cnlimos ver(ladciramente o encommodo do Victor ,iianoei ia começou o bombarcearnenlo. 
snr. Paes, e fazemos sinceros votos pelo seu proni- Aconipanhani Francisco 11, além da rainha, o R. IWA`L1,OS. — T ypographia de Josci Alves 
fito reslabcleciruento, nuncio e ulinistros de Auslria, Baviera e Saxonia. Vallongo e Sousa. i'tiva 1)ircita n,° 28, 

TnEATRO. — Ternos- tido duas rectas que tear 
agradado.- Os diletaºrti que não tem concorrido, 
tem perdido este divertimento coro quo os curio-
sos nos lera entretido. A snr.° Sá teia mostrado 
1 no desempenho dos seus papeis o genio e o es-
tudo de unia boa Actriz. E pena que não 

per-tenta a uma companhia regular. 

TnEv,ts mi LONDRES. --- tia manhã do (lia 10, 
pouco depois das onze horas, a cidade do Lon-
dres estava envolvida n'um nevoeiro que se foi 
gradualmente condensando: ao inc dia tornou-
se tão .intenso, que a circulação sempro ditlicil 
nas ruas povoadas de, Londres, se tornou excessi-
vaniente perigosa : era inlpossivel distinguir qual-
quer cousa ti cinco passos do distancia. Quase to-
das as lojas accen(leram o gaz. 0 vento sopra-
va de Este. 0 thermoinelro marcava seis graos 
abaixo de zero, e bom lempo. 0 Tamisa está 
cheio de gelos. 

LIÇÃO rir: MÉSTRY. -- Achando-se ura dia o 
pintor llefael d'Urbino com dou3 cardeaes, estes, 
para o fazerem zangar lhe nolararn alguns defeilos 
n'urn quadro que elle acabava de fazer, repre-
sentando S. Pedro e S. Paulo, dizendo-lho chie 
tinham os rostos muito vermelhos. 'Rafael res-
pondeu : - Is.,o não lhes (leve parecer exlranrdi-
nario, porque os pintei quaes estilo no coo, o 
essa vermilhi(li(() que lhes ❑ otaes nos rostos, pro-
vém da vergonha quo Icem de ver a, igreja go-
vernada por homens como vós. 

NOTICIUS ESTUNHInAS. 
São ainda desconhecidos os promenores, e 

condi côos com que se effectuou o ar(nisticío en-
tre sitiados e sitiadoresem Gaeta, e o telerrapho 
•á nus annuncia' quó esta praia estava sendo bom-
ardeada gola esquadra Rareia ! Se o arrnistieio 

existiu, ou se o limitado praso da sua duração 
aéabou cem quje as duas partes podesseni con-
cord tr em prolongar a susponsão de Hostilidades, 
ou It uiiiã honroza capilulac•ão, ó uni nrobelon,a 
quó só noticias poslar'roros poderanl resolver. 

A' morte elo conde do Monternolin, sua es-
posa, o D. Fernando de Ilki bon, na flor da sua 
vida, ora uma seniana,di) gaó eni pontos diversos, de 
molestias que petas noticiai que lentos, não são 
contar;iozas; acresce a dó faHecimenlo (' uni ca 
niarista d'esies principes, e t7 encommodo dr. 
satide da princosa da beira. A maioria ela im-
prensa hospanhola pertence véi• n'esta catastrofe, 
que oecazionou uin seilllm3nto geral, ulil grande 

crime (o euvonenanlonto) praticado -por D. João 
de, Bourbon, irmão d'aquclles, ou por seus par-
lidar'ius. 

"s'P.iCFIoS T?LEGRAPICOS. 

ú 

jj•e10 ( arior•io ( 10 e,•Cr11110 Az< ,vc i1C> eIN-
• ifto c(arren(lo edifos por 30 (IMI4 

a (bornal• lorios os cre(lot es cio ca-

•ral 11)v('171ar1ado por fall(,cimento de 
Frarrci;co Aiiioni(-) d(, I(apliael. ela 

fr(.,Mue'J.ia ele S Mar•Ilr1}lo de Villa 
•{ re.<cainha, para no referido pratio 
julitaren3 ao il)Nowario elo mesmo, 

que pende no referido carior•io, os 

lititlos le(,ap, de seus (reditos com 
a•1}cria de lhes nao serem attendi-
d(M ali, e`tineto chie sejao ( tilo prato, 

(til) 

110 c•artorio do e.,criv5o (Azevedo 
e:,t•to correndo edito, ele 30 di,Is 

a chamar todos os (-redores (}o c:a-

zal inventariado por f•illecim(nto 
dto .Ta;è de M,a1 ralhavnS Qwiruz. da 
frelguezia de 1,crilhal. para x10 refe-
rido prazo ao iii•teritario 
110 rr1(1sr11o, e p(,gem no Oito car-
lorio os titillo.s le ae;, ele s+,us eredí-
tos cora a pena de Mies não serem 
attendidos , ali, cxtineto flue sela o 

dito ► prazo (fia) 

PUBLICA(,OES LIT'IERAMAS.  

Este jornal politico vai já no seguii(lo 
anno da sua publicação. As suas columnas 
contem artigos sobre a politico interna e 
extf rna, a poete of7lcial na si ,a int('gra 

copiada , do Diario & Lisboa, notiçias na-
cionae.s, e.Stran Í.,eiras, e comniereiaes, e tirei 
1•ulheliin descrevendo os successos reais iu-
teressantes e cririosos. 

Para facilitar a sua leitura a tolas' as 
classes, o prílpr• (Aa.rio estabeleceu melado 
das preços pura os artistas, operarios, e 
para o clero, do seguinte modo : 

LISBOA 

Trimesh•e 1,4:100 rs. — Senieslr'e ?,} 800 rs. 
— :nino f>•'t)00 I'S. 

GLERO, OPERARiOS E ARTISTAS 

Trimostre -130 i•S. — Semestre W00 rs. — 
:Anno 2,4300 rs. 

PROVINCIAB (Cw.1 F.S'1'.t.1rPILn.1) 

Trimestre 1$800 rs. — Semestre 3$4100 rs. 
_Anuo 5$800 rs. 

P.SR l 0 CLF:ItO, ARTISTAS E OPERAR10S 

Triifiestre 19100 rs. — Semestre 2,4100 ' rs. 
-- Anno 3900 rs. 

A correspondencia franca de porte devo ser 
dirigida á rua do Forregial debaixo u.° 26 ao,, 
redactor da F.1'Ot'A. 

PARIS, 17. - 0 Monitor de hoje doe;ara; 
que a esquadra franceia fura onviada a Gaeta 
por.efl"eito de, humanica(I(' ; porém ao vé1. que a 
permanencia da esquadra, atlgnlentarrdo o valor 
dos'defonsores da praça, prolonga a sua resis 
lencia, a esquadra abandonará no dia 11) as aguas 
de Gacta. 

WASHINGTON, 8. — Seguem os prepara-
tivos de guerra, tanto no Morte como no Sul (Ia, 
união. 

(:Oi'F.AVAGUE, 1G. — 0 governo dinamar-
quez activa seus pi•C•laraLiVOS Itiai'ilim`s com 

arando. energia, havendo feito um clianianienlo 
ale 4:000 marinheiros. 

1.0N1)IIE3, 16. --- 0 Times diz que Ires 
grand,)s potencial se op'por,,ão á invasão e oppres-
são da Dinaniarc.a 

COPENII,1GUE, 16. -- Decretaram-se ar-
mamentos consideraveis. 

FRANCIZOR '. — A Dinamarca intimou a 
execução das resoluções da Dieta n'uni prazo do 
seis senianas, manifestando que no caso contrarie 
procederá á 'sua execução. 

GÉNOVA, 18. — Enviaram-se tropas a Na-
poles, Sahir•am d1aas fragatas ele guerra para 
Gaeta 

Do « Amigo do Povoe cxtractarrios o scguin-
te lelegramnia, que ihe enviou o seu correspon-
dente na capital : 

Lisboa 22 de Janeiro 
(:1's 9 horas e s5 m. da manhã) . 

v se, acha publicado o decimo volunio das 
ãIIL F, UMA NOITES. 


